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PARECER DE RECURSOS 

 
Processo Licitatório nº 0237/2022 

Pregão Eletrônico nº 0042/2022 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Pneus e Câmaras de Ar 
destinados a diversas secretarias do município.  

 

1) RELATÓRIO: 

A empresa Modelo Pneus Ltda interpôs recurso contra a empresa RK2 Pneus Ltda (1º colocada) por 
ter cotado o item 05 (Pneu 19.5 R24 Radial) do tipo convencional e não radial conforme exigido no 
edital. A empresa RK2 Pneus Ltda enviou manifestação que cotou erroneamente o produto. 
A empresa Milano Comercio de Pneumáticos Ltda interpôs recurso contra as empresas 1º, 2º e 3º 
colocadas no item 08 ((Pneu 100R20 Radial Borrachudo Misto) por terem cotado marca que não 
atende o mínimo 24,5 mm de profundidade de sulcos conforme exigido no edital. Não houve 
contrarrazões. 
A empresa Bordignon Pneus Eireli interpôs recurso contra a empresa Lodimar Carlinho Gambetta ME 
(1º colocada) por ter cotado o pneu em desacordo com o edital. Alega que a marca Goodride Modelo 
CR960 é pneu para serviço rodoviário, ou seja é para ser utilizado em “vias pavimentadas” e que o 
edital exige que o pneu seja Liso Misto. Não houve contrarrazões. 
  
2) PARECER: 
Considerando a fundamentação dos recursos apresentados e o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, decido por: 
Acolher o recurso da empresa Modelo Pneus Ltda e desclassificar a empresa RK2 Pneus ltda por ter 
cotado em o Item 05 desacordo com o Edital. 
Acolher o recurso da empresa Milano Comercio de Pneumáticos Ltda e desclassificar as empresas 
Com. de Pneus Oenning Ltda, Roda Brasil Pneus Ltda e Lodimar Carlinho Gambetta ME por terem 
cotado pneu que não atende o mínimo de 24,5 mm de profundidade conforme exigido no edital. 
Verifica-se que na ficha tenica/catalago da marca DPLUS D911 cotada pelas empresas Com. de 
Pneus Oenning Ltda e Roda Brasil Pneus possui profundidade mínima de 23,5mm. A marca 
Roadmax cotada pela empresa Lodimar Carlinho Gambetta ME possui 16mm de profundidade, 
estando em desacordo com o exigido no edital.  
Acolher o recurso da empresa Bordignon Pneus Eireli e desclassificar a empresa Lodimar Carlinho 
Gambetta ME por ter cotado o item 19 em desacordo com o Edital. Verifica-se que na ficha técnica da 
marca Goodride / CR960 cotada pela empresa é para aplicação Vias pavimentadas. 
 
 S. M. J. É o parecer. 

Xanxerê, SC, 28 de novembro de 2022 
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